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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2018 – CMLS 

 
 O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Sr. João Schefer da Silva,  no uso de 
suas atribuições legais, HOMOLOGA o processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial SRP nº 
03/2018, cujo objeto é o registro de preços para a aquis ição de produtos  e 
equipamentos de informática,  audi o vídeo e foto e  de telecomunicações para  
Câmara Municipal , em favor dos vencedores do certame licitatório pelo critério de “menor preço 
por lote”, às empresas:  
 
NELSON BAVARESCO e BAVARESCO LTDA – EPP ,  vencedor dos  lotes  01,  04,  06,  07, 
08,  10, 14,  16,  18,  19,  20, 23,  28,  32 e 33,  total izando R$ 131.795,50 (cento e 
tr inta e um mil ,  setecentos  e noventa  e cinco  reais  e cinquenta centavos) ;  
 
R. DE MELLO MORELES INFORMATICA EPP ,  vencedor do lote 03,  11,  12,  15,  17,  21, 
26,  27,  29 e 31,  total izando R$ 57.867,30 (cinquenta e sete mi l ,  oi tocentos  e  
sessenta e sete reais  e  tr inta  centavos) ; 
 
GEFERSON JUNIOR WOGNEI -  ME,  vencedor do lote 05,  09,  13,  22,  24, 25 e  30  
total izando R$ 47.048,00 (quarenta  e  sete  mi l  e quarenta  e  oito reais) .  
 
Prazo de entrega:  12 meses. 
 

 
Laranjeiras do Sul, 17 de Dezembro de 2018. 

 
 
 

JOÃO SCHEFER DA SILVA  
Presidente do Legislativo 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º 013/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 065/2018 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REVITALIZAÇÃO DA 
PRAÇA NOSSA SENHORA APARECIDA CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU N° 
841415/2016, PROGRAMA DE APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA DO 
MINISTÉRIO DO TURISMO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Nogueira do Amaral, n° 1662, Centro, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP 85.301-140, neste ato representada, pelo Sr. JONATAN LUIZ GUERRA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 063.209.469-97 e portador da cédula de identidade nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º 021/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 118/2018 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE CONJUNTOS SEMAFÓRICOS DIGITAIS E SEQUENCIAIS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
06.349.494/0001-09, situada a Rua Marechal Cândido Rondon, n° 2222, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.301-060 neste ato representada pelo Sr. SILVÉRIO ANTONIO DE OLIVEIRA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 024.739.789-05 e portador da cédula de identidade nº 7.607.708-
8-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 07 de dezembro de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 
    Estado do Paraná 
 

______________________________________________________________ 
Rua São Pedro, 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Fone: (42) 3639-1107 

RESOLUÇÃO Nº 16/2018 
 
 
 

 Súmula: Decreta período de Férias 
coletivas a servidores da Câmara 
Municipal de Foz do Jordão do 
Estado do Paraná. 

 
 
 
 O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas,  
 
  
 
 RESOLVE: 
 
 
 
  
Art. 1º - Fica decretado férias coletivas para os servidores deste Poder Legislativo no 
período de 20 de Dezembro de 2018 a 18 de Janeiro de 2019. 
 
Art. 2º - Em virtude dos efeitos do Art. 1º, durante o período de 20 de Dezembro de 2018 
a 18 de Janeiro de 2018 não haverá expediente na Câmara Municipal de Foz do Jordão. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão em 17 de Dezembro de 2018. 
 
 
 
 
 

 
Derli Francisco Rodrigues Costa 

Presidente da Câmara 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO – 001/2018 
 
REFERÊNCIA: Dispensa do Chamamento Público nº 001/2018 – Termo de Colaboração 
 
BASE LEGAL: Artigo 30, inciso VI e 32, da Lei Federal nº 13.019/2014: 
 
ENTIDADE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: FUNDAÇÃO FRANCISCA 
MACHADO RIBEIRO – FOCO DE LUZ 
 
CNPJ/MF: 01.307.475/0001-98 
 
ENDEREÇO: Rua: Sebastião Passos Ferreira, 50 
 
OBJETO PROPOSTO: Repasse para capacitação de adolescentes/jovens sob risco e vulnerabilidades 
sociais, buscando através de atividades desenvolvidas por eles a conscientização da população sobre a 
importância da cultura midiática positiva em nossa sociedade, bem como a valorização dos 
conhecimentos adquiridos; Implantação nas redes sociais dos resultados obtidos através de 
documentários, fotografias, vídeo clips, gifs e outras mídias.. 
 
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
 
PERÍODO: De 17/12/2018 á 30/11/2019 
 
TIPO DE PARCERIA: Termo de Colaboração 
 
O Município de Pinhão-PR, em atendimento ao disposto no § 1º, art.32, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
informa que foi autorizada a dispensa de chamamento público prevista no inciso VI do art. 30, da Lei 
Federal nº 13.019/2014, para formalização de parceria através do TERMO DE COLABORAÇÃO, entre o 
MUNICÍPIO DE PINHÃO e a FUNDAÇÃO FRANCISCA MACHADO RIBEIRO – FOCO DE LUZ. 
Nesse sentido torna público o extrato da justificativa, cujo inteiro teor pode ser consultado diretamente na 
sede da Prefeitura Municipal Pinhão, situada na Avenida Trifon Hanycz n° 220 – Centro, Pinhão/PR, no 
horário das 08:00 às 17:00 horas. Na forma do § 2º, do art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto 
o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser apresentada no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal Pinhão, endereçada à Comissão de Seleção, instituída através da Portaria 283 de 07 
de Agosto de 2017,  
 

Pinhão, 17 de Dezembro de 2018. 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO – 002/2018 
 
REFERÊNCIA: Dispensa do Chamamento Público nº 002/2018 – Termo de Colaboração 
 
BASE LEGAL: Artigo 30, inciso VI e 32, da Lei Federal nº 13.019/2014: 
 
ENTIDADE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: APAE Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Pinhão 
 
CNPJ/MF: 79.262.556/0001-06 
 
ENDEREÇO: Av. XV de novembro nº 30 - Centro– CIDADE: Pinhão/PR 
 
OBJETO PROPOSTO: Constitui objeto do presente Termo de Colaboração repasse para capacitação 
dos alunos com deficiência bem como suas famílias que será ofertada no centro de convivência da APAE. 
No Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com a criação e confecção de artesanato, 
palestras, atividades artísticas e sócias assistenciais. Em todos os momentos a equipe técnica realiza 
sondagem para definir as necessidades reais e urgentes de cada família. Assim as atividades realizadas no 
Centro de Convivência tem resultado direto na qualidade de vida dos alunos da APAE através da 
melhoria do vínculo entre toda a família.No ambiente escolar será executado a proposta pedagógica com 
o auxílio do método ABACADA, este criado especificamente para alunos com deficiência intelectual, 
pois os alunos com deficiência necessitam de um trabalho sistemático e de muita repetição. Para tornar a 
aprendizagem mais dinâmica o método conta com vários jogos, apostilas, painéis com figuras, brinquedos 
e outros mediadores que possibilitarão ao estudante se apropriar do processo alfabético.  Para a execução 
do projeto será necessário a aquisição de brinquedos, materiais pedagógicos, de expediente e de limpeza.. 
 
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
 
PERÍODO: De 17/12/2018 á 30/11/2019 
 
TIPO DE PARCERIA: Termo de Colaboração 
 
O Município de Pinhão -PR, em atendimento ao disposto no § 1º, art.32, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
informa que foi autorizada a dispensa de chamamento público prevista no inciso VI do art. 30, da Lei 
Federal nº 13.019/2014, para formalização de parceria através do TERMO DE COLABORAÇÃO, entre o 
MUNICÍPIO DE PINHÃO e a APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pinhão. Nesse 
sentido torna público o extrato da justificativa, cujo inteiro teor pode ser consultado diretamente na sede 
da Prefeitura Municipal Pinhão, situada na Avenida Trifon Hanycz n° 220 – Centro, Pinhão/PR, no 
horário das 08:00 às 17:00 horas. Na forma do § 2º, do art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto 
o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser apresentada no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal Pinhão, endereçada à Comissão de Seleção, instituída através da Portaria 283 de 07 
de Agosto de 2017,  
 

Pinhão, 17 de Dezembro de 2018. 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO – 003/2018 
 
REFERÊNCIA: Dispensa do Chamamento Público nº 003/2018 – Termo de Colaboração 
 
BASE LEGAL: Artigo 30, inciso VI e 32, da Lei Federal nº 13.019/2014: 
 
ENTIDADE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Associação Pequeno Anjo 
 
CNPJ/MF: 11.125.155/0001-70 
 
ENDEREÇO: Rua XV de novembro, 36 
 
OBJETO PROPOSTO: Constitui objeto do presente Termo de Colaboração repasse para capacitação de 
famílias com pessoas portadoras de necessidades especiais buscando através deste projeto desenvolver 
oficinas de culinária pretendendo treinar as famílias na Fabricação Paes, Bolos, Bolachas e Macarrão que 
irão suprir um pouco a deficiência na alimentação das famílias cadastradas na entidade, além da 
manipulação desses alimentos o projeto vai auxiliar as famílias na Fabricação de fraldas para atendimento 
das crianças portadoras de necessidades especiais, decorrente de síndrome ou outras deficiências. Ao todo 
45 (quarenta e cinco) pessoas serão atendidas e beneficiadas por este projeto que é desenvolvido em 
parceria com as famílias cadastradas junto a Associação. O recurso financeiro destinado à Associação 
Pequeno Anjo tem por objeto adquirir matéria-prima para Fabricação de Fraldas a fim de atender à 
demanda das crianças, adolescentes e adultos Portadores de Necessidades Especiais cadastrados junto à 
Entidade e também para atender às famílias carentes sob risco e em situação de vulnerabilidade social que 
são encaminhadas pelos Órgãos Gestores da Secretaria de Assistência Social do Município. Também se 
tem por objeto a aquisição de Gêneros alimentícios e Material Permanente (Forno Elétrico Industrial) 
para atender a demanda do Projeto. 
 
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
 
PERÍODO: De 17/12/2018 á 30/11/2019 
 
TIPO DE PARCERIA: Termo de Colaboração 
 
O Município de Pinhão-PR, em atendimento ao disposto no § 1º, art.32, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
informa que foi autorizada a dispensa de chamamento público prevista no inciso VI do art. 30, da Lei 
Federal nº 13.019/2014, para formalização de parceria através do TERMO DE COLABORAÇÃO, entre o 
MUNICÍPIO DE PINHÃO e a Associação Pequeno Anjo. Nesse sentido torna público o extrato da 
justificativa, cujo inteiro teor pode ser consultado diretamente na sede da Prefeitura Municipal Pinhão, 
situada na Avenida Trifon Hanycz n° 220 – Centro, Pinhão/PR, no horário das 08:00 às 17:00 horas. Na 
forma do § 2º, do art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para 
eventual impugnação, que deverá ser apresentada no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal Pinhão, 
endereçada à Comissão de Seleção, instituída através da Portaria 283 de 07 de Agosto de 2017,  
 

Pinhão, 17 de Dezembro de 2018. 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Prefeito Municipal 

 

 
              

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2018 

Tipo de Instrumento: Termo De Colaboração  
 
Partes: A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob n.º 76.178.011/0001-28, com sede administrativa na Avenida 
Trifon Hanysz, n.º 220, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor 
ODIR ANTONIO GOTARDO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 
Identidade n.º 4029504935, inscrito no CPF sob n.º 469.307.360-15 residente na Rua Dr. Nilo 
Vivier, nº 102, Bairro Mazurechen, Município de Pinhão, Estado do Paraná, e a FUNDAÇÃO 
FRANCISCA MACHADO RIBEIRO – FOCO DE LUZ, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sob n.º 01.307.475/0001-98 com sede na Rua: Sebastião Passos Ferreira, 50, Município de 
Pinhão, Estado do Paraná, neste ato representado pela sua Presidente, a Senhora Sirlei 
Terezinha de Oliveira Silva, brasileira, casada, funcionária pública inscrito no CPF sob n.º 
759.790.809-10 e RG Nº 5.751.018-8, residente e domiciliado na Rua: Otacílio Ferreira Da 
Silva, n° 144, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de Pinhão, Estado do Paraná. 
 
Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Colaboração repasse para capacitação de 
adolescentes/jovens sob risco e vulnerabilidades sociais, buscando através de atividades 
desenvolvidas por eles a conscientização da população sobre a importância da cultura midiática 
positiva em nossa sociedade, bem como a valorização dos conhecimentos adquiridos; 
Implantação nas redes sociais dos resultados obtidos através de documentários, fotografias, 
vídeo clips, gifs e outras mídias. 
 
Valor Total do Repasse: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) 
 
Prazo de vigência: De 17/12/2018 á 30/11/2019 
 
Justificativa: Edital de Credenciamento n° 005/2018 e Processo de Inexigibilidade n° 028/2018 
 
Data da Assinatura: 17 de Dezembro 2018  
 
Fundamento legal: Lei Federal n° 13.019/2014 e nova redação dada pela Lei 13.204/2015 
ambas regulamentada pelo Decreto Municipal n° 167 /2017.  
 

 
Pinhão - PR, 17 de Dezembro de 2018. 

 
 
 

ODIR ANTÔNIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2018 

Tipo de Instrumento: Termo De Colaboração  
 
Partes: A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ n.º 76.178.011/0001-28, com sede administrativa na Avenida Trifon 
Hanysz, n.º 220, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ODIR 
ANTONIO GOTARDO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade n.º 
4029504935, inscrito no CPF n.º 469.307.360-15 residente na Rua Dr. Nilo Vivier, nº 102, 
Bairro Mazurechen, Município de Pinhão, Estado do Paraná e a APAE – ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PINHÃO, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
n.º 79.262.556/0001-06 com sede na Rua XV de Novembro nº 30, Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, neste ato representada por seu Presidente, a Senhora SILMARA DE FÁTIMA 
VOLLET, brasileiro, natural de Guaraniaçu PR, união estável, do lar inscrito no CPF sob n.º 
037.822.839-02 e RG Nº 7.620.302-4, residente e domiciliado na Travessa João de Oliveira, nº 
17, Bairro São José, Município de Pinhão, Estado do Paraná 
 
Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Colaboração repasse para capacitação dos 
alunos com deficiência bem como suas famílias que será ofertada no centro de convivência da 
APAE. No Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com a criação e confecção de 
artesanato, palestras, atividades artísticas e sócias assistenciais. Em todos os momentos a equipe 
técnica realiza sondagem para definir as necessidades reais e urgentes de cada família. Assim as 
atividades realizadas no Centro de Convivência tem resultado direto na qualidade de vida dos 
alunos da APAE através da melhoria do vínculo entre toda a família.No ambiente escolar será 
executado a proposta pedagógica com o auxílio do método ABACADA, este criado 
especificamente para alunos com deficiência intelectual, pois os alunos com deficiência 
necessitam de um trabalho sistemático e de muita repetição. Para tornar a aprendizagem mais 
dinâmica o método conta com vários jogos, apostilas, painéis com figuras, brinquedos e outros 
mediadores que possibilitarão ao estudante se apropriar do processo alfabético.  Para a execução 
do projeto será necessário a aquisição de brinquedos, materiais pedagógicos, de expediente e de 
limpeza. 
 
Valor Total do Repasse: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) 
 
Prazo de vigência: De 17/12/2018 á 30/11/2019 
 
Justificativa: Edital de Credenciamento n° 005/2018 e Processo de Inexigibilidade n° 028/2018 
 
Data da Assinatura: 17 de Dezembro 2018  
 
Fundamento legal: Lei Federal n° 13.019/2014 e nova redação dada pela Lei 13.204/2015 
ambas regulamentada pelo Decreto Municipal n° 167 /2017.  
 

Pinhão - PR, 17 de Dezembro de 2018. 
 
 

ODIR ANTÔNIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
              

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2018 

Tipo de Instrumento: Termo De Colaboração  
 
Partes: A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob n.º 76.178.011/0001-28, com sede administrativa na Avenida 
Trifon Hanysz, n.º 220, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor 
ODIR ANTONIO GOTARDO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 
Identidade n.º 4029504935, inscrito no CPF sob n.º 469.307.360-15 residente na Rua Dr. Nilo 
Vivier, nº 102, Bairro Mazurechen, Município de Pinhão, Estado do Paraná, e a 
ASSOCIAÇÃO PEQUENO ANJO, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n.º 
11.125.155/0001-70 com sede na Rua XV de novembro, 36, Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, neste ato representada por seu Presidente, o Senhor CARLOS ALBERTO 
GONÇALVES, brasileiro, natural de Marau RS, solteiro, aposentado inscrito no CPF sob n.º 
801.710.959-87 e RG Nº 4.779.297-5, residente e domiciliado na Rua São Sebastião, 34, Bairro, 
São Cristóvão, Município de Pinhão, Estado do Paraná. 
 
Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Colaboração repasse para capacitação de 
famílias com pessoas portadoras de necessidades especiais buscando através deste projeto 
desenvolver oficinas de culinária pretendendo treinar as famílias na Fabricação Paes, Bolos, 
Bolachas e Macarrão que irão suprir um pouco a deficiência na alimentação das famílias 
cadastradas na entidade, além da manipulação desses alimentos o projeto vai auxiliar as famílias 
na Fabricação de fraldas para atendimento das crianças portadoras de necessidades especiais, 
decorrente de síndrome ou outras deficiências. Ao todo 45 (quarenta e cinco) pessoas serão 
atendidas e beneficiadas por este projeto que é desenvolvido em parceria com as famílias 
cadastradas junto a Associação. O recurso financeiro destinado à Associação Pequeno Anjo tem 
por objeto adquirir matéria-prima para Fabricação de Fraldas a fim de atender à demanda das 
crianças, adolescentes e adultos Portadores de Necessidades Especiais cadastrados junto à 
Entidade e também para atender às famílias carentes sob risco e em situação de vulnerabilidade 
social que são encaminhadas pelos Órgãos Gestores da Secretaria de Assistência Social do 
Município. Também se tem por objeto a aquisição de Gêneros alimentícios e Material 
Permanente (Forno Elétrico Industrial) para atender a demanda do Projeto. 
 
Valor Total do Repasse: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) 
 
Prazo de vigência: De 17/12/2018 á 30/11/2019 
 
Justificativa: Edital de Credenciamento n° 005/2018 e Processo de Inexigibilidade n° 028/2018 
 
Data da Assinatura: 17 de Dezembro 2018  
 
Fundamento legal: Lei Federal n° 13.019/2014 e nova redação dada pela Lei 13.204/2015 
ambas regulamentada pelo Decreto Municipal n° 167 /2017.  

 
Pinhão - PR, 17 de Dezembro de 2018. 

 
 

ODIR ANTÔNIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 099/2018 
 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA 
MERENDA ESCOLAR REFERENTE AO ANO DE 2019 – 
ITENS DESERTOS DO PREGÃO 088/2018, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 
 
SESSÃO PÚBLICA 
14/12/2018 ÁS 09:00 (NOVE) HORAS 
 
VENCEDOR:  
MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP 
CNPJ: 01.046.618/0001-55 
 
VALOR TOTAL: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
 

Pinhão, 14 de dezembro de 2018. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 304/2018

                    6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 567/2016

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa EMANOEL DAVINO MARTINS – ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do prazo de

vigência no Contrato n.º 567/2016, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE UMA

EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  REALIZAR  A  CONSTRUÇÃO  DE  01  (UMA)

UNIDADE  DE  SAÚDE  DA  FAMÍLIA  –  PORTE  II,  LOCALIZADA  NO  BAIRRO

LINDOURO,  NO  MUNICÍPIO  DE  PINHÃO-PR,  firmado  entre  as  partes  acima

qualificadas,  conforme  Memorando  Justificativo  n.º  050/2018  do  Departamento  de

Engenharia da Secretaria de Meio Ambiente e Parecer Jurídico nº 352/2018 OAB 30.804,

em anexo. O embasamento legal para a referida alteração consta no Artigo 65 da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA  SEGUNDA:  Fica  prorrogado  o  prazo  de  vigência  do  Contrato  n.º

567/2016, por  mais  120  (cento  e  vinte)  dias,  ficando  compreendido  entre  27  de

fevereiro de 2019 até 27 de junho de 2019.

CLÁUSULA  TERCEIRA:  Fica  prorrogado  o  prazo  de  execução  do  Contrato  n.º

567/2016, por  mais  120  (cento  e  vinte)  dias,  ficando  compreendido  entre  05  de

dezembro de 2018 até 04 de abril de 2019.

CLÁUSULA QUARTA: Tal aditivo se faz necessário devido à readequação do espaço para

acesso externo de público, e documentação para averbação da obra, ocorrendo atraso na

execução no que diz repasses, à anuência de ligação de energia, obras de ampliação de

rede de energia e contrapartida municipal, conforme memorando e parecer anexo.

Data: 04/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 313/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 329/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JOSE CARLOS FERREIRA CALDAS 66135087991. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 329/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  067/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 329/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 067/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,19 (três reais

e dezenove centavos), percorrendo 86 km por dia Linha N° 21- Assentamento São

Sebastião/ Julho/ São Roque/ Matadouro/ Colorado/ Pedro Ivo,  perfazendo o

valor de  R$ 27.434,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e trinta e quatro reais),

conforme  memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Parecer

Jurídico nº 360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 314/2018

                    4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 328/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JONIUCE APARECIDA DE LIMA – ME.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 328/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade Pregão (presencial) n.º 07/2017. O embasamento legal para a referida

alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei Federal

n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm por objeto

a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter sua duração

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços e condições

mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 328/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 067/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,35 (três reais

e  trinta  e  cinco  e  centavos),  percorrendo  111  km por  dia Linha  N°  22  São

Roquinho/ Antonio Doim/ Lineu/ Baitel/ Profª Laura/ Silvio Marcondes/ São

Roque,  perfazendo o valor de  R$ 37.185,00 (trinta e sete mil, cento e oitenta e

cinco reais), conforme memorando nº 314/2018 da Secretaria Municipal de Educação e

Parecer Jurídico nº 360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Parágrafo único: Fica renovada a Linha N° 24 - Andréia/ Adelar/ Mozarth/ Santa

Cruz/ Batista/ São Roque, o valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,15

(três reais e quinze centavos),  percorrendo 140 km por dia,  perfazendo o valor de

R$  44.100,00  (quarenta  e  quatro  mil  e  cem  reais), conforme  memorando  nº

314/2018 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR

Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 315/2018

                    3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 323/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa C. F. DA CRUZ – PINHÃO ME.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 323/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  067/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 323/2017  passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 066/2017.

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado da Linha N° 25- Agrária/ Usina

São  Pedro/  Sobradinho/  Faz.  Macedo/  Faz.  Fundo  Grande/  Faz.  Neiverth  /

Faz.Postinho/ Faz.  Hélio  Eurich/ Faz.  Macedo Filho, permanecerá  em  R$    2,99

(  dois    reais e    noventa e nove   centavos), por quilômetro rodado, percorrendo a

distância máxima de 129 km por dia, totalizando um valor de R$   38.571,00   (  trinta e

oito mil, quinhentos e setenta centavos).

Parágrafo Segundo: O valor por quilômetro rodado da LINHA N° 26 AGRÁRIA/ LUIZ

CARLOS/ GERSON MAIA, permanecerá em  R$    2,39   (  dois    reais e    trinta e nove

centavos), por quilômetro rodado, percorrendo a distância máxima de  203  km por

dia,  totalizando  um valor  de  R$    48.517,00    (  quarenta  e  oito  mil,  quinhentos  e

dezessete reais).

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 316/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 327/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JOELSON JOSE MAIER 03210713952.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 327/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade Pregão (presencial) n.º 67/2017. O embasamento legal para a referida

alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei Federal

n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm por objeto

a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter sua duração

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços e condições

mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 327/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 067/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,25 (três reais

e  vinte  e  cinco  centavos),  percorrendo  62  km por  dia Linha  N°  29 Todos  Os

Santos/  Santana,  perfazendo  o  valor  de  R$  20.150,00  (vinte  mil,  cento  e

cinquenta  reais), conforme  memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de

Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 317/2018

                    3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 325/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa J. DOMINGUES TRANSPORTES - ME.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 325/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade Pregão (presencial) n.º 67/2017. O embasamento legal para a referida

alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei Federal

n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm por objeto

a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter sua duração

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços e condições

mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 325/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019 em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 067/2017.

Parágrafo único: Fica renovada a Linha N° 31- Irací/ Tereza/ Paulino/ Varbano/

Joelsinho/Escola Do Rocio/ Antiga Escola Nossa Sra. Da Salete/ Ivo/ Laertes, o

valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,20 (três reais e quinze centavos),

percorrendo 85,5 km por dia, perfazendo o valor de R$ 27.360,00 (vinte e sete mil e

trezentos  e  sessenta  reais), conforme  memorando  nº  314/2018  da  Secretaria

Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 318/2018

                    3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 330/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa LINEI GOLEC 03386369944.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 330/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  067/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 330/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 067/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,14 (três reais

e  quatorze  centavos),  percorrendo  76  km por  dia Linha  N°  32  Alglacir

Mawimoviski/ Hélio Capeleti/ Prof. Jair/ Adelino Ribas/ José De Lima/ Rocio,

perfazendo o valor  de  R$ 23.864,00 (vinte e três mil,  oitocentos e sessenta e

quatro reais), conforme memorando nº 314/2018 da Secretaria Municipal de Educação

e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 319/2018

                    3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 331/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa LUCIANO MARÇAL GOLEC 07247267992.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 331/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  067/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 331/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 067/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,01 (três reais

e um centavo), percorrendo 120 km por dia Linha N° 33- Hélio Capeleti/ Adenilso

Ribas/ Silene Daiko/José De Lima/ Adão Verus/ Rocio/ Mauri, perfazendo o valor

de R$ 36.120,00 (trinta e seis mil, cento e vinte reais), conforme memorando nº

188/2018 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº208/2018, OAB-PR

Nº 30.804.

Parágrafo único: Fica renovado também a Linha N° 40- Galinski/ Angélico/ Celson

Cordeiro/ Ari Meira/ Ivo/Rocio/ Mauri, o valor por quilômetro rodado permanecerá

em R$ 2,98 (dois reais e noventa e oito centavos),  percorrendo 140 km por dia,

perfazendo o  valor  de  R$ 41.720,00 (quarenta e  um mil  e  setecentos  e  vinte

reais), conforme  memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e

Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 320/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 335/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa SILVESTRE DAIKO 70209430982.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 335/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  067/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 335/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 067/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,15 (três reais

e quinze centavo), percorrendo 88 km por dia Linha N° 34- Sinei Borges/ Antonio

Domingues/ Hélio Borges/Acir Domingues/ Osvaldo Jacoski/ Rocio, perfazendo o

valor de R$ 27.720,00 (vinte e sete mil, setecentos reais), conforme memorando nº

314/2018 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR

Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 321/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 321/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa ACIR JOSÉ DE FRANÇA 85950289900.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 321/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  067/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 321/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 067/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,24 (três reais

e vinte e quatro centavos),  percorrendo  63 km por dia LINHA N° 35- VICENTE

DIAS/  ACIR/  VILMAR/  CACHOEIRINHA/  ROCIO,  perfazendo  o  valor  de  R$

20.412,00  (vinte  mil,  quatrocentos  e  doze  reais), conforme  memorando  nº

314/2018 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 360/2018, OAB-PR

Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 322/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 334/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa SIDNEI DE PAULA 05309534989.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 334/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  067/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 334/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 067/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,01 (três reais

e  um   centavo),  percorrendo  107  km por  dia LINHA  N°  36-  JOEL/  DAIKO/

VALMIR/ ENTRADA MATÃO/ BIGUNAS, perfazendo o valor de R$ 32.207,00 (trinta

e dois mil, duzentos e sete reais), conforme memorando nº 314/2018 da Secretaria

Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.
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Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 323/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 333/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa ROMÁRIO ADÃO SEVERINO 08639801983.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 333/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  067/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 333/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 067/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,30 (dois reais

e trinta centavo), percorrendo 126 km por dia Linha N° 37- Joel/ Silvestre Daiko/

Vachileski/ Tadeu Golec/ Senito/ Entrada Água Branca/ Entrada Cachoeirinha/

Mauri/ Rocio, perfazendo o valor de R$ 28.980,00 (vinte e oito mil, novecentos e

oitenta reais), conforme memorando nº 314/2018 da Secretaria Municipal de Educação

e Parecer Jurídico nº 360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 324/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 318/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa OSMAR JOSÉ DE OLIVEIRA 85950319915.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 318/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  068/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 318/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 068/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,89 (dois reais

e oitenta e nove centavo),  percorrendo  82 km por dia Linha N° 42- Baldeação-

Aprizio/ Cordeiro/Serra Do Mariano/Antiga Escola Dorvalina,  perfazendo o valor

de R$ 23.698,00 (vinte e três mil, seiscentos e noventa  e oito reais), conforme

memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Parecer  Jurídico

nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 325/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 308/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa FELIPE LIBER LIMA 07903393901.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 308/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  068/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 308/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 068/2017.

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,30 (dois reais

e trinta centavos), percorrendo 110 km por dia LINHA N° 43- CLASSE ESPECIAL/

RIBEIROS/ TAQUARAS/ PINHÃO,  perfazendo o valor  de  R$ 25.300,00 (vinte e

cinco  mil  e  trezentos  reais), conforme  memorando  nº  314/2018  da  Secretaria

Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 326/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 307/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa ESMAEL FERREIRA DOMINGUES 08185637962.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 307/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  068/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 307/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido 31 de julho

de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 068/2017.

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,80 (dois reais

e oitenta centavos),  percorrendo  80 km por dia Linha N° 44- Teodoro/ Tuque/

Jair/  Darci  Danha perfazendo  o  valor  de  R$  22.400,00  (vinte  e  dois  mil  e

quatrocentos reais), conforme memorando nº 314/2018 da Secretaria Municipal  de

Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 327/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 313/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JOCÉLIA RIBEIRO DA SILVA SANTOS - ME.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 313/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  068/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 313/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 068/2017.

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em  R$ 4,00 (quatro

reais),  percorrendo  82 km por  dia Linha N° 45- Comunidade Evangélica/ Jeca

Eugênio/ Campinas/ Verbanos/Araldo/ Escola Norberto Serápio, perfazendo o

valor de R$ 32.800,00 (trinta e dois mil e oitocentos reais), conforme memorando

nº 314/2018 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-

PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 328/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 291/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa IONE MEIRA TRANSPORTES ME.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 291/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  066/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 291/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 066/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,45 (três reais

e quarenta e cinco centavos), percorrendo 71 km por dia Linha N° 10- Matioski/

Zattarlândia/  Entrada  Das  Porteiras/  Matioski, perfazendo  o  valor  de  R$

24.495,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e noventa e cinco reais),  conforme

memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Parecer  Jurídico

nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 329/2018

                    3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 355/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa SENITO VERUS DA SILVA 98974297949.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 355/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  066/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 355/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 066/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,30 (três reais

e quarenta e cinco centavos), percorrendo 92 km por dia Linha N° 12- Barreiros/

Três Barras/ Serra Da Mula/ Juarez Boeira/  Neri/ Zattar, perfazendo o valor de

R$  30.330,00  (trinta  mil  e  trezentos  e  trinta  reais), conforme  memorando  nº

314/2018 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR

Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 330/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 217/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JOÃO NAIRO VERBANECK 06875182963.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 217/2018, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NA  LINHA  11,  NO

MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR,  de acordo com as especificações abaixo e conforme o

Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  056/2018.  O

embasamento legal para a referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o

Inciso II, Artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento

que os contratos que têm por objeto a “prestação de serviços a serem executados de

forma contínua, podem ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com

vista a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração Pública,

limitada essa duração a sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 217/2018, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 058/2018.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em  R$ 4,13 (quatro

reais e treze centavos),  percorrendo  110 km por dia, nº 11 pinhão/entrada das

porteiras/zattarlândia, perfazendo o valor de R$ 45.430,00 (quarenta e cinco mil

e  quatrocentos  e  trinta  reais), conforme  memorando  nº  314/2018  da  Secretaria

Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 331/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 310/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JAURI DOMINGUES

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 310/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  068/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 310/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 068/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,95 (dois reais

e  noventa  e  cinco  centavos),  percorrendo  62  km por  dia Linha  N°  46-  Jeca

Eugênio/ Sanan/ Granja Do Artêmio/ Tereza Marsal, perfazendo o valor de  R$

18.290,00  (dezoito  mil  e  duzentos  e  noventa  reais), conforme  memorando  nº

314/2018 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 360/2018, OAB-PR

Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 332/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 288/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa ANDREIA REGINA DE AUDA 04941595963

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 310/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  066/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 288/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 066/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$   2,13   (  dois   reais

e     treze   centavos),  percorrendo  80 km por dia Linha N° 1 - Cirema/ Cerrinho/

Pinhão,  perfazendo  o  valor  de  R$  17.040,00  (dezessete  mil,  quarenta  reais),

conforme  memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Parecer

Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 333/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 292/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JANETE DA COSTA LEITE 91161819991

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 292/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  066/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 292/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 066/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,99 (dois reais

e noventa e nove centavos),  percorrendo 80 km por  dia,  LINHA N° 2- CLASSE

ESPECIAL  DESCRIÇÃO  VEÍCULO:01  (UM)  VEÍCULO  AUTOMOTOR,  COM

MOTORISTA E ACOMPANHANTE, perfazendo o valor de R$ 23.920,00 (vinte e três

mil, novecentos e vinte reais), conforme memorando nº 314/2018 da Secretaria

Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 334/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 301/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa MATEUS VINICIUS TUSSOLINI 05772821903

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 301/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  066/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 301/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 066/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,18 (três reais

e  dezoito  centavos),  percorrendo  66  km  por  dia LINHA  N°  3-  BALDEAÇÃO

GUARAPUAVINHA, perfazendo o valor de  R$ 20.988,00 (vinte mil, novecentos e

oitenta  e  oito  reais),  conforme  memorando  nº  314/2018  da  Secretaria

Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 335/2018

                    3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 302/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa PAOLA PRISCILA RODRIGUES NANTES 04452701957

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 302/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  066/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 302/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 066/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,10 (três reais

e  dez  centavos),  percorrendo  103  km por  dia LINHA  N°  04-  FAXINAL  DOS

CARVALHOS/  SANDRO/  DANGUI/  SILVINO/  TIPIÁ, perfazendo  o  valor  de  R$

31.930,00 (trinta e um mil, novecentos e trinta reais), conforme memorando nº

314/2018 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 360/2018,

OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 336/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 303/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a  empresa VITOR  HUGO  PRESTES  IENSEN  08230550948

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 303/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  066/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 303/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 066/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,19 (três reais

e dezenove centavos), percorrendo 40 km por dia LINHA N°05- KATIRA/ NÉSIO/

PINHÃO, perfazendo o valor de  R$ 12.760,00 (doze mil, setecentos e sessenta

reais), conforme memorando nº 314/2018 da Secretaria Municipal de Educação

e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 337/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 299/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa LEANDRO DOS SANTOS 10477091989 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 299/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  066/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 299/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 066/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,15 (três reais

e  quinze  centavos),  percorrendo  109  km por  dia Linha  N°  07 -  Faxinal  Dos

Ferreiras/Belem/Igreja  São  Sebastião/Encruzilhada  Laranjal/  Encruzilhada

Tico/ Porteiras/ Dois Irmãos/ Pinhão/ Apae/ Nossa Sra Da Glória/, perfazendo o

valor  de  R$ 34.335,00 (trinta e quatro mil,  trezentos e trinta e cinco reais),

conforme  memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Parecer

Jurídico nº 360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 338/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 297/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a  empresa JUSSARA  APARECIDA  DE  DEUS  91161070985

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 297/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  066/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 297/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 066/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,99 (dois reais

e noventa e nove centavos), percorrendo 97 km por dia Linha N° 8- Gordo/ Neri/

Logoa Seca/ Zattar/ Caixa D'água, perfazendo o valor de  R$ 29.003,00 (vinte e

nove mil, e três reais), conforme memorando nº 314/2018 da Secretaria Municipal de

Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.
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                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 339/2018

                    3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 285/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a  empresa ADELAR  DOS  PASSOS  CORREIA  05946164929

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 285/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  066/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 285/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 066/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,59 (dois reais

e cinquenta e nove centavos),  percorrendo 121,50 km por dia Linha N° 09 - Eleni

Aparecida/  Poço  Grande/  Serro  Da  Cruz/  Kaminski/   Antônio  Diogo-  Baldeação,

perfazendo  o  valor  de  R$  31.468,50  (trinta  e  um mil,  três  reais  e  cinquenta

centavos),  conforme memorando nº 314/2018 da Secretaria Municipal de Educação e

Parecer Jurídico nº 360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 340/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 295/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a  empresa ADELAR  DOS  PASSOS  CORREIA  05946164929

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 295/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  066/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 295/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 066/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,37 (três reais

e trinta e sete centavos), percorrendo 93 km por dia Linha N° 13 Barreiros/ Três

Barras/ Clarindo Coscodia/  Escola Nossa Sra. Das Graças/ Ademar Zavaski/

Serra Da Mula/ Juarez Boeira/Neri/ Zattar,  perfazendo o valor de  R$ 31.341,00

(trinta e um mil e trezentos e quarenta e um reais), conforme memorando nº

188/2018 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº208/2018, OAB-PR

Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 341/2018

                    3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 293/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JOÃO MARIA CALDAS 03686397978 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 295/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  066/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 293/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 066/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,69 (dois reais

e sessenta e nove centavos),  percorrendo 128,5 km por dia Linha N° 14 - Lineu

Baitel/ Jacir/ São Roque/ Pinhão,  perfazendo o valor de  R$ 34.566,50 (trinta e

quatro mil e quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos), conforme

memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Parecer  Jurídico

nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 342/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 290/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa EZIQUIEL DINIZ VOLETE 08371234961

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 290/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  066/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 290/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 066/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,99 (dois reais

e  noventa  e  nove centavos),  percorrendo  94 km por  dia Linha  N° 15 Rancho

Grande/ Faz.  Cedro/ Profª Leonilda/ Virgilios/ Bastião Soares/ Lineu Baitel,

perfazendo o valor de R$ 28.106,00 (vinte e oito mil e cento e seis reais), conforme

memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Parecer  Jurídico

nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 343/2018

                    3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 294/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JOCIEL APARECIDO VOLETE 05369212961

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 294/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  066/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 294/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 066/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,24 (três reais

e vinte e quatro centavos),  percorrendo  124 km por dia Linha N° 16- Faustão/

Balsa São Pedro/ Joel/ Igreja Rocio/ Antonio Doim/ São Roque,  perfazendo o

valor  de  R$  40.176,00  (quarenta  cento  e  setenta  e  seis  reais), conforme

memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Parecer  Jurídico

nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 344/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 286/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JOCIEL APARECIDO VOLETE 05369212961

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 286/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  066/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 286/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 066/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,87 (três reais

e oitenta e sete centavos),  percorrendo  90 km por dia Linha N°17- São Roque/

Antonio  Doim/  Água  Amarela/  Camilos,  perfazendo  o  valor  de  R$  34.830,00

(trinta e quatro mil e oitocentos e trinta reais), conforme memorando nº 314/2018

da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 345/2018

                   1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 216/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JOCIEL APARECIDO VOLETE 05369212961

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 216/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  066/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 216/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 066/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,24 (três reais

e vinte e quatro centavos),  percorrendo  124 km por dia Linha N° 16- Faustão/

Balsa São Pedro/ Joel/ Igreja Rocio/ Antonio Doim/ São Roque,  perfazendo o

valor  de  R$  40.176,00  (quarenta  cento  e  setenta  e  seis  reais), conforme

memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Parecer  Jurídico

nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 346/2018

                   3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 322/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa ANDREIA REGINA DE AUDA 04941595963

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 322/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  067/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 322/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 067/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$   2,14   (  dois   reais

e     quatorze   centavos),  percorrendo  168 km por dia Linha N° 28- Fazenda Boa

Cria/ Luiz Lima/ Sobrado Campeiro/ Agrária, perfazendo o valor de R$ 35.952,00

(trinta e cinco mil, novecentos e cinquenta e dois reais), conforme memorando nº

314/2018 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 360/2018, OAB-PR

Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 347/2018

                   3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 326/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JOCÉLIA RIBEIRO DA SILVA SANTOS - ME

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 326/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  067/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 326/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 067/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,10 (três reais

e  dez  centavo),  percorrendo  124  km por  dia LINHA  N°  38-  LIMOEIRO/

CEMITÉRIO/ ÁGUA BRANCA/ ROCIO/ NERI OBINSKI/ CEZAR CORDEIRO/ JOSÉ

RITMAN/  EDSON  JACOSKI/  NEUTIO/  HÉLIO/  SILVIO  KOVALIK/  ESCOLA

POCINHOS, perfazendo o valor de R$ 38.440,00 (trinta e oito mil, quatrocentos e

quarenta  reais), conforme  memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de

Educação e Parecer Jurídico nº 360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 348/2018

                   2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 309/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa GELSON DE OLIVEIRA 06301477952 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 309/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  068/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 309/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 068/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,05 (três reais

e  cinco centavos),  percorrendo  83 km por  dia Linha  N° 47-  Baldeação-  Cindo

Lora/ Alto Pimpão/ Aprizio/Serra Do Mariano, perfazendo o valor de R$ 25.315,00

(vinte e cinco mil e trezentos e quinze reais), conforme memorando nº 188/2018 da

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº208/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 349/2018

                   2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 315/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa MARINA FISTAROL BRUSTOLIN0 6967920952

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 315/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  068/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 315/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 068/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,35 (dois reais

e trinta e cinco centavos),  percorrendo  102 km por dia Linha N° 48- Bugio/ Pr

170/ Pinhão, perfazendo o valor de R$ 23.970,00 (vinte e três mil e novecentos e

setenta reais), conforme memorando nº 314/2018 da Secretaria Municipal de Educação

e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 350/2018

                  3 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 319/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa OZÉIAS DA SILVA 93810938904

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 319/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  068/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 319/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 068/2017.

Parágrafo  Primeiro:  Fica  renovada  a  Linha  N°  50-  Marins  Maia/  Latoski/

Professora  Valquiria/  Lageado  Feio/  Faxinal  Do  Céu -  O  valor  por  quilômetro

rodado permanecerá em R$ 3,39 (três reais e trinta e nove centavos), percorrendo

80 km por dia, perfazendo o valor de R$ 27.120,00 (vinte e sete mil e cento e vinte

reais).

Parágrafo Segundo: Fica  renovada a  Linha Nº 51 -  Aprizio/ Encruzilhada Alto

Pimpão/ Lageado Feio/ Faxinal do Céu, o valor por quilômetro rodado permanecerá

em  R$ 3,39 (três reais e trinta e nove centavos),  percorrendo  55 km por dia,

perfazendo o valor de R$ 18.645,00 (dezoito mil e seiscentos e quarenta e cinco

reais), conforme  memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e

Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 351/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 311/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JOÃO LUIZ ZEMBRUSKI 74500210997

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 311/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  068/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 311/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 068/2017.

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em  R$ 3,28 (três e

vinte  e  oito  reais),  percorrendo  73,5  km por  dia Linha  N°  53-  Nelcinho/

Encruzilhada Alto Pimpão/ Lageado Feio/Faxinal Do Céu, perfazendo o valor de R$

24.108,00  (vinte  e  quatro  mil  e  cento  e  oito  reais), conforme  memorando  nº

188/2018 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº208/2018, OAB-PR

Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 352/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 312/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JOÃO LUIZ ZEMBRUSKI 74500210997

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 312/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  068/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 312/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 068/2017.

Parágrafo  Único: O  valor  por  quilômetro  rodado  permanecerá  em  R$  3,00  (três

reais),  percorrendo  56 km por dia Linha N° 52- Professora Valquiria/ Lageado

Feio/  Faxinal  Do  Céu,  perfazendo  o  valor  de  R$  16.800,00  (dezesseis  mil  e

oitocentos  reais), conforme  memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de

Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 353/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 317/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa NILCEU CAMARGO 05728251960

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 317/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  068/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 317/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 068/2017.

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em  R$ 3,27 (três e

vinte e sete reais),  percorrendo 71 km por dia Linha N° 55- Ademar Kirschener/

Encruzilhada  Alto  Pimpão/José  Kraskoviski/  Lageado  Feio/  Faxinal  Do  Céu,

perfazendo o valor de R$ 23.217,00 (vinte e três mil, duzentos e dezessete reais),

conforme  memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Parecer

Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 354/2018

                  3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 305/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa CELSON JOSÉ MACEDO 83089330920

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 305/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  068/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 305/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 068/2017.

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,34 (três e

vinte e oito reais), percorrendo 71 km por dia Linha N° 54- Gumercindo/ Aprizio/

Encruzilhada Alto Pimpão/ Lageado Feio/ Faxinal Do Céu,  perfazendo o valor de

R$  23.714,00  (vinte  e  três  mil  e  setecentos  e  quatorze  reais), conforme

memorando  nº  188/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Parecer  Jurídico

nº208/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Parágrafo Segundo: Fica renovada a Linha Nº 56 - Lageado Feio II / Faxinal do

Céu,  o valor por quilômetro rodado permanecerá em  R$ 3,29 (três reais e vinte e

nove centavos),  percorrendo  63 km por dia,  perfazendo o valor de  R$ 20.727,00

(vinte mil e setecentos e vinte e sete reais), conforme memorando nº 3142018 da

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.
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Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 355/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 314/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa MARCIA REGINA DOIN

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 314/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  068/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 314/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 068/2017.

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em  R$ 3,34 (três

reais e trinta e quatro centavos),  percorrendo 75 km por dia Linha N° 57- Santa

Emilia/ Amaurilho/ Bar Do Bino/ Darci Costa/João Fagundes/ Faxinal Do Céu,

perfazendo o valor de R$ 25.050,00 (vinte e cinco mil e cinquenta reais), conforme

memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Parecer  Jurídico

nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 356/2018

                  3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 320/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa TONI EMERSON PIONOSKI 03792089971

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 320/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  068/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 320/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 068/2017.

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em  R$    3,19   (  três

reais e   dezenove   centavos),  percorrendo 86,25 km por dia LINHA N° 58- SANTA

EMILIA  II/  VACA  BRANCA/  BRIZOLA/  JOÃO MARIA  FERREIRA/  LEONIDAS/

FAXINAL  DO  CÉU,  perfazendo  o  valor  de  R$  27.513,75  (vinte  e  sete  mil,

quinhentos  e  treze  reais  e  setenta  e  cinco centavo), conforme  memorando  nº

314/2018 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR

Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 357/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 304/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa ADÃO ADAIR MACHADO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 314/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  068/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 314/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 068/2017.

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em  R$ 2,50 (dois

reais  e  cinquenta centavos),  percorrendo  106 km por  dia Linha N° 59-  Igreja

Santa Emilia Ii/ Martelo/ Leonidas/ Faxinal Do Céu,  perfazendo o valor de  R$

26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais), conforme memorando nº 188/2018

da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº208/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Parágrafo Segundo: Fica renovada a LINHA N° 60- Pedro Chaves/ Faxinal Do Céu, o

valor por quilômetro rodado permanecerá em  R$ 3,29 (três reais e trinta e nove

centavos), percorrendo 78,5 km por dia, perfazendo o valor de R$ 28.826,50 (vinte

e oito  mil  e  oitocentos  e  vinte  e  seis  reais  e  cinquenta  centavos), conforme

memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Parecer  Jurídico

nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 358/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 326/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa MOACIR DE MACEDO 02966852917

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 326/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  068/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 326/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 068/2017.

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em  R$    3,29   (  três

reais  e     vinte  e  nove   centavos),  percorrendo  70  km por  dia LINHA  N°  61-

SEBASTIÃO SOARES/ ADÃO KRASKOVISKI/ SEBASTIÃO KRASKOVISKI FAXINAL

DO CÉU,  perfazendo o valor  de  R$ 23.030,00 (vinte e três mil  e trinta reais),

conforme  memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Parecer

Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 359/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 271/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa MARILDO CAMARGO 07332600986

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 271/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  069/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 217/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 069/2017.

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$   2,68   (  dois reais

e sessenta e oito    centavos),  percorrendo  63 km por dia LINHA N° 62- MOACIR

MACEDO/ TORRES DA ELETROSUL/ SANTA MARIA/  FAXINAL DO CÉU, perfazendo

o valor de  R$ 16.884,00 (dezesseis  mil,  oitocentos e oitenta e quatro reais),

conforme  memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Parecer

Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 360/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 274/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa ROBERTO DE RAMOS MACHADO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 274/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  069/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 274/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 069/2017.

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em  R$ 3,39 (três

reais e trinta e nove centavos), percorrendo 57,5 km por dia Linha N° 63- Nestor/

Escola Xv De Dezembro/ Divinéia, perfazendo o valor de R$ 19.492,50 (dezenove

mil  e  quatrocentos  e  noventa  e  dois  reais  e  cinquenta  centavos), conforme

memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Parecer  Jurídico

nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 361/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 260/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa ANGELITA LUCAS 12090138947

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 260/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  069/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 260/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 069/2017.

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$   3,38   (  três reais

e trinta e oito   centavos), percorrendo 57,50 km por dia LINHA N° 64- ESCOLA XV

DE DEZEMBRO/ ALFREDO STORL/ DIVINÉIA/ PROFª MARLI/ NERI DE JESUS,

perfazendo o valor de R$ 19.435,00 (dezenove mil, quatrocentos e trinta e cinco

reais), conforme  memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e

Parecer Jurídico 360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 362/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 272/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa NEURI DE LIMA 90570685915

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 272/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  069/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 272/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 069/2017.

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em  R$ 3,24 (três

reais e vinte e quatro centavos),  percorrendo  57 km por dia Linha N° 65- João

Tigre/ Profª Sandra/ Divinéia, perfazendo o valor de R$ 18.468,00 (dezoito mil e

quatrocentos  e  sessenta  e  oito  reais), conforme  memorando  nº  314/2018  da

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Parágrafo Segundo: Fica  renovada  a  Linha N° 67-  Charnosk/ Casa Da Pesca/

Divinéia,  O valor  por  quilômetro  rodado  permanecerá  em  R$  2,74  (dois  reais  e

setenta e quatro centavos), percorrendo 61 km por dia Linha N° 65- João Tigre/

Profª Sandra/ Divinéia,  perfazendo o valor  de  R$ 16.714,  00 (dezesseis  mil  e

setecentos  e  quatorze  reais), conforme  memorando  nº  314/2018  da  Secretaria

Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 363/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 273/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa NIVALDO DA CRUZ 48308498949

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 273/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  069/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 272/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 069/2017.

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em  R$    2,69   (  dois

reais e sessenta e nove    centavos),  percorrendo  108 km por dia LINHA N° 66-

NOVA  DIVINÉIA/  ELETROSUL/  SERRA  DA  CABRA,  perfazendo  o  valor  de  R$

29.052,00 (vinte e nove mil,  cinquenta e dois reais), conforme memorando nº

314/2018 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR

Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 364/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 263/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa NIVALDO DA CRUZ 48308498949

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 263/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  069/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 263/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 069/2017.

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,34 (três reais

e  trinta  e  quatro  centavos),  percorrendo  122  km por  dia Linha  N°  68-  Balsa

Floresta/ Nestor/ Escola Xv De Dezembro,  perfazendo o valor de  R$ 40.748,00

(quatro  mil  e  setecentos  e  quarenta  e  oito  reais), conforme  memorando  nº

314/2018 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº208/2018, OAB-PR

Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 365/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 259/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa ALANA CRISTINA ANTUNES BUENO 08054140967

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 259/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  069/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 259/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 069/2017.

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$   3,29   (  três reais

e vinte e nove   centavos), percorrendo 82 km por dia LINHA N° 69- ASSOCIAÇÃO/

DIVINÉIA/ ESCOLA XV DE DEZEMBRO, perfazendo o valor de R$ 26.978,00 (vinte

e seis mil, novecentos e setenta e oito reais), conforme memorando nº 314/2018 da

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 366/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 270/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa MARCOS LUCAS 07516817929

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 270/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  069/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 270/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 069/2017.

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em  R$ 3,14 (três

reais  e  quatorze  centavos),  percorrendo  77,5  km por  dia Linha  N°  70-  Balsa

Floresta/ Escola Xv De Dezembro/ Alfredo Strol/ Divinéia, perfazendo o valor de

R$ 24.335,00 (vinte e quatro mil e trezentos e trinta e cinco reais), conforme

memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Parecer  Jurídico

nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 367/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 264/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa MARCOS LUCAS 07516817929

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 264/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  069/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 264/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 069/2017.

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em  R$    2,87   (  dois

reais  e  oitenta  e  sete    centavos),  percorrendo  69  km por  dia LINHA  N°  71-

COMUNIDADE  EVANGÉLICA/  VANDO/ AVENCAL/  FAXINAL  DOS  TAQUARAS/

PR- 170, perfazendo o valor de  R$ 19.803,00 (dezenove mil,  oitocentos e três

reais), conforme  memorando  nº  314/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e

Parecer Jurídico nº 360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 368/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 267/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JOELSON JOSE MAIER 03210713952

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 267/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  069/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 267/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 069/2017.

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,14 (três reais

e quatorze centavos), percorrendo 56 km por dia Linha N° 72- Todos Os Santos/

Santana/ Pinhão, perfazendo o valor de R$ 17.584,00 (dezessete mil e quinhentos

e oitenta e quatro reais), conforme memorando nº 314/2018 da Secretaria Municipal

de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 369/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 265/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JOÃO DA SILVA SANTOS 37336274900

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 265/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  069/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 265/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 069/2017.

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em  R$ 2,79 (três

reais  e  quatorze  centavos),  percorrendo  65  km por  Dia Linha  N°  73-  Mato

Queimado/ Igreja Santo Antonio/ Pinhão,  perfazendo o valor de  R$ 18.135,00

(dezoito mil e cento e trinta e cinco reais), conforme memorando nº 314/2018 da

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 370/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 262/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa DARCI DOS SANTOS 03530937932

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 262/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  069/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 262/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 069/2017.

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$   2,80   (  dois reais

e oitenta   centavos), percorrendo 118 km por dia LINHA N° 75- LAJEADO FEIO II/

LAJEADO FEIO I/ SANTA MARIA/ FAX. DO CÉU PINHÃO, perfazendo o valor de R$

33.040,00 (trinta e três mil e quarenta reais), conforme memorando nº 314/2018

da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.
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                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 371/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 269/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa LUCIANO MARÇAL GOLEC 07247267992

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 269/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  069/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 269/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 069/2017.

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$   3,14   (  três reais

e  quatorze    centavos),  percorrendo  77,5  km por  dia LINHA N°  76-  CLARINDO

COSCODAI/  ENTRADA  DO  ADENILDO RIBAS/  GILMAR/  ADÃO VEROS/  ADIR

ANGÉLICO/  ESCOLA  DO  ROCIO,  perfazendo  o  valor  de  R$  24.335,00  (vinte  e

quatro mil, trezentos e trinta e cinco reais), conforme memorando nº 314/2018 da

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 372/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 275/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa ROMÁRIO ADÃO SEVERINO 08639801983

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 275/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  069/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 275/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 069/2017.

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,30 (três reais

e  trinta  centavos),  percorrendo  40  km por  dia  Linha  N°  78  Galinski/  Volta

Joelsinho Manhã: Saída Escola Rocio / Volta Galinski / Escola Rocio, perfazendo o

valor  de  R$  13.200,00  (treze  mil  e  duzentos  reais), conforme  memorando  nº

314/2018 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR

Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 373/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 268/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa KATIA SANTOS DO AMARAL 07207529902

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 268/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  069/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 268/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 069/2017.

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$   3,19   (  três reais

e dezenove    centavos),  percorrendo  30 km por dia LINHA N° 80- ASSOCIAÇÃO

FAXINALENSE/  SÃO  ROQUE,  perfazendo  o  valor  de  R$  9.570,00  (nove  mil,

quinhentos  e  setenta  reais), conforme  memorando  nº  314/2018  da  Secretaria

Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 374/2018

                  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 261/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa CLAUDINEI BORGES DOMINGUES 03343873969

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 261/2017, que tem por objeto objetivo  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  069/2017.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 261/2017, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 069/2017.

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,38 (três reais

e trinta e oito centavos), percorrendo 40 km por dia, LINHA Nº 80 - BALDEAÇÃO-

SERRA DO MARIANO, compreendendo  100 dias  letivos, perfazendo o  valor  de  R$

15.520,00  (quinze  mil,  quinhentos  e  vinte  reais),  conforme  memorando  nº

314/2018 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR

Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 375/2018

                  1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 218/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa ADEMIR J. K. DE LIMA - ME

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 218/20128, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação

modalidade  Pregão  (presencial)  n.º  056/2018.  O embasamento legal para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 218/2018, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa

a vigorar por mais 100  (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de

julho  de  2019, em conformidade com o  Edital  de  Licitação  modalidade  Pregão

(presencial) n.º 056/2018.

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 4,28 (quatro

reais  e  vinte  e  oito  centavos),  percorrendo  75  km por  dia nº  82  faxinal  dos

ferreiras/ reta/ pinhão,  perfazendo o valor de  R$ 32.100,00 (trinta e dois mil e

cem reais), conforme memorando nº 314/2018 da Secretaria Municipal de Educação e

Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

REPUBLICAÇÃO

EXTRATO DO ADITIVO Nº 376/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 120/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa CLÍNICA MÉDICA PINHÃO LTDA. 

CLÁUSULA  PRIMEIRA: O  presente  termo  tem  por  objetivo  a  adição  de  valor  no

Contrato n.º 120/2018, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  NA  ÁREA  DA  SAÚDE  COMO:  PROFISSIONAL

ESPECIALIZADO NA ÁREA DE ANESTESIA, CLÍNICO GERAL PARA ATENDER AS

NECESSIDADES  DOS  USUÁRIOS  DOS  SUS,  E  CLINICO  GERAL  PARA  PRETAR

ATENDIMENTO  DURANTE  TRANSPORTE  SANITÁRIO  DE  PACIENTE  DURANTE

TRANSFERÊNCIA HOSPITALAR EM INTERNAMENTO NA REDE DO SUS DENTRO

DO ESTADO DO PARANÁ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  firmado  entre  as  partes  acima  qualificadas,  conforme

memorando nº 437/2018 e Parecer Jurídico nº 350/2018 OAB nº 30.804.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivado em aproximadamente 2,39% o valor do Contrato

n.º 120/2018, perfazendo o valor de  R$ 8.094,00 (oito mil e noventa e quatro

reais), passando o valor global de R$ 347.430,00 (trezentos e quarenta e sete mil,

quatrocentos e trinta reais).

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para devido o crescente número de pacientes

que necessitam de transporte especializado.

Data: 12/12/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 377/2018

                    6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 272/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa CLÍNICA MÉDICA PINHÃO LTDA. 

CLÁUSULA  PRIMEIRA: O  presente  termo  tem  por  objetivo  a  adição  de  valor  no

Contrato n.º 272/2014, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICO  ESPECIALISTA  EM  GINECOLOGIA,  PARA

ATENDER CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme

memorando nº 454/2018 da Secretaria Municipal Saúde e Parecer Jurídico n.º 365/2018

OAB-PR 30.804, em anexo. O embasamento legal para a referida alteração consta nos

termos do Artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA:  Fica renovado o  Contrato n.º 272/2014  por mais 06 (seis)

meses, ficando compreendido de 21 de dezembro de 2018 até 20 de maio de 2019.

Parágrafo Primeiro: O valor mensal permanecerá em R$ 14.362,50 (quatorze mil,

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), totalizando o valor de

R$ 86.175,00 (oitenta e seis mil, cento e setenta e cinco reais)  .

Parágrafo Segundo: Tal pedido de Aditivo justifica-se pela necessidade de continuidade

dos serviços prestados a população, conforme memorando e parecer jurídico anexo.

Data: 16/12/2018.

LEI Nº 681/2018

SÚMULA: Abre  Crédito  Adicional  Especial  no
Orçamento  do  Exercício  de  2018,  no  valor  de R$
10.653,34 (Dez mil, seiscentos e cinqüenta e três reais,
trinta e quatro centavos) e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, APROVOU E O
PREFEITO MUNICIPAL SR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O
ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral
do Município de Marquinho, no Exercício de 2018, até o valor de R$ 10.653,34 (Dez mil, seiscentos e cinqüenta e três reais,
trinta e quatro centavos) na seguinte dotação orçamentária:

10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária
20.605.0010-1089 – Devolução de saldo do Convênio Estadual SEAB nº 303/2017 - Aquisição de duas Carretas Agrícolas
3.2.90.93.00.00 – Indenização e Restituição
Valor: R$ 10.653,34
Conta Despesa: 39
Fonte: 00839

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o superávit financeiro da
fonte de recurso conforme demonstrado abaixo: 

SUPERÁVIT
FONTE RECURSO SALDO EXERCÍCIO

ANTERIOR
00839 Devolução de saldo do Convênio Estadual SEAB nº 303/2017 - Aquisição de duas

Carretas Agrícolas
R$ 10.653,34

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de dezembro de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

LEI Nº 682/2018

SÚMULA: Abre  Crédito  Adicional  Especial  no
Orçamento do Exercício de 2018, no valor de R$ 379,25
(Trezentos  e  setenta  e  nove  reais,  vinte  e  cinco
centavos) e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, APROVOU E O
PREFEITO MUNICIPAL SR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O
ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral
do Município de Marquinho, no Exercício de 2018, até o valor de R$ 379,25 (Trezentos e setenta e nove reais, vinte e cinco
centavos) na seguinte dotação orçamentária:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002– Departamento de Educação
12.361.0004-1091 – Devolução saldo Convênio Estadual nº 886/2017 - Aquisição de um veículo 7 lugares para Educação
3.2.90.93.00.00 – Indenização e Restituição
Valor: R$ 379,25
Conta Despesa: 48
Fonte: 00148

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de arrecadação
conforme contas receitas abaixo: 

EXCESSO ARRECADAÇÃO:

13.21.00.11.30.00.00.00.00 Rendimentos Bancários aplicações financeiras R$ 379,25

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de dezembro de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

LEI Nº 683/2018

SÚMULA: Abre  Crédito  Adicional  Especial  no
Orçamento  do  Exercício  de  2018,  no  valor  de R$
426.746,87 (Quatrocentos e vinte e seis mil, setecentos
e  quarenta  e  seis  reais,  oitenta  e  sete  centavos) dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, APROVOU E O
PREFEITO MUNICIPAL SR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O
ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral
do  Município  de  Marquinho,  no  Exercício  de  2018,  até  o  valor  de  R$ 426.746,87 (Quatrocentos  e  vinte  e  seis  mil,
setecentos e quarenta e seis reais, oitenta e sete centavos) na seguinte dotação orçamentária:

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-1092 – Convênio Federal Ministério da Saúde - Processo nº 25220.000362/2018-74 - Construção de 33 
módulos sanitário
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações
Valor: R$ 426.746,87
Conta Despesa: 351
Fonte: 00350

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de arrecadação
conforme contas receitas abaixo: 

EXCESSO ARRECADAÇÃO:
1.7.18.10.91.09.00.00.00.00 Convênio Federal Ministério da Saúde - Processo nº 

25220.000362/2018-74 - Construção de 33 módulos sanitário
R$ 426.746,87

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de dezembro de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

LEI Nº 684/2018

SÚMULA: Abre  Crédito  Adicional  Especial  no
Orçamento  do  Exercício  de  2018,  no  valor  de R$
18.704,29 (Dezoito mil, setecentos e quatro reais, vinte
e nove centavos) e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, APROVOU E O
PREFEITO MUNICIPAL SR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O
ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral
do Município de Marquinho, no Exercício de 2018, até o valor de R$ 18.704,29 (Dezoito mil, setecentos e quatro reais, vinte
e nove centavos) na seguinte dotação orçamentária:

10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária
20.605.0010-1093 – Devolução de saldo do Convênio Estadual SEDU nº 237/2018 - Aquisição de dois Tratores Agrícolas
3.2.90.93.00.00 – Indenização e Restituição
Valor: R$ 18.704,29
Conta Despesa: 45
Fonte: 00845

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento da dotação
conforme abaixo: 

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003 – Departamento Rodoviário
26.782.0009-2046 – Manutenção das atividades do Departamento de Viação
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 18.704,29
Conta Despesa: 2330
Fonte: 00000

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de dezembro de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

LEI Nº 685/2018

SÚMULA:  Autoriza o Poder Executivo municipal a

firmar convênios com os hospitais que especifica,

para o atendimento em regime de plantões.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES,

APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

QUE  LHE  CONFEREM  O  ARTIGO  70  INCISO  III  DA  LEI  ORGÂNICA  MUNICIPAL,  SANCIONO  A

SEGUINTE:

LEI

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo municipal de Marquinho/PR a firmar convênios

de consultas ambulatoriais,  em regime de plantões,  com os hospitais  “Instituto de Assistência

Social  de  Saúde  São  José”  (CNPJ  07.689.270/0001-09)  e  “Organização  São  Lucas”  (CNPJ

10.585.039/0001-71),  ambos  com  sede  em  Laranjeiras  do  Sul/PR,  para  o  atendimento  da

população marquinhense.

Art. 2º - Os convênios poderão ser firmados com o prazo de até 24 (vinte e quatro) meses

de vigência, admitida a prorrogação até o limite de 72 (setenta e dois) meses.

Art. 3º - Os repasses de recursos se limitarão a R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais)

mensais para cada convenente.

Parágrafo único.  Havendo prorrogação do convênio, após 12 (doze)  meses de vigência,

valor será definido entre as partes com aprovação do Conselho Municipal de Saúde. 

Art.  4º  -  Sujeitam-se  os  convenentes  à  prestação  de  contas  perante  a  administração

pública municipal concedente.

Art. 5º - As demais condições dos ajustes de que trata a presente lei serão as estabelecidas

no termo de convênio.

Art. 6º - Deverão ser observadas, dentre outras, as disposições do art. 116 da Lei Federal nº

8.666/1993.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal  de Marquinho,  Estado do Paraná,  em 13 de Dezembro de

2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO

Solicitamos  que o  Sr.  Elzio  Fernandes,  portador  da  CTPS nº  18795,
Série  00048/Pr,  matrícula  731-1,  RG  7.062.393-5,  CPF  015.993.159-20,
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Servidor Público da
Prefeitura Municipal de Marquinho, CNPJ 01.612.552/0001-13, Localizada na
Rua  Sete  de  Setembro,  s/nº  -  Centro,  Marquinho/Pr,  a  comparecer  no
Departamento  de  Pessoal  (Departamento  de  Recursos  Humanos)  com  a
máxima urgência, a fim de retornar ao emprego ou justificar as faltas desde
07/11/2018,  sob  pena  de  ficar  configurando  abandono  de  emprego  após  o
decurso  de  30  (trinta  dias)  contados  da  referida  data  (07/11/2018),  o  que
importará em seu desligamento desta Prefeitura Municipal, conforme art. 128
da Lei Municipal n. 114/2002, de 27 de setembro de 2002. 

Marquinho, 12 de dezembro de 2018.

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106
CNPJ 01.612.552/0001-13 CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

                  

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 001/2018/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: V-TECH CONSTRUTORA DE OBRAS - EIRELI.
OBJETO: EXECUÇÃO DE 5.599,99M2 DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, INCLUINDO ALARGAMENTO
DE  PISTA  EM  ALGUNS  TRECHOS,  ADEQUAÇÃO  DE  REDE  DE  DRENAGEM  DE  ÁGUAS  PLUVIAIS
(457,00M  DE  GALERIAS),  EXECUÇÃO  DE  MEIO  FIO  (1.581,72M),  URBANIZAÇÃO  DE  PASSEIOS
(1.611,33M2 DE CALÇADAS, RAMPAS PARA ACESSIBILIDADE UNIVERSAL, PLANTIO DE GRAMA E DE
ÁRVORES) E SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL DE VERTICAL EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO.
FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 001/2018/PMEAI, (ORIGINÁRIO DA
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017), FIRMADO EM 16 DE FEVEREIRO DE 2018, ATÉ 30 DE ABRIL DE
2019, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE MAIS PRAZO PARA A EXECUÇÃO TOTAL DA OBRA.
ASSINATURA: 11/12/2018. 
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MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CONTRATO N.º 169/2015 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA  N°01/2015 
6º TERMO ADITIVO  
PRAZO DE EXECUÇÃO  
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
De11 de Dezembro 2018.  
 
Contratante:  
MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
Contratada: 
MVL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EPP 
CNPJ: 10.721.733/001-79 
 
Objeto do Contrato:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA 
CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, NA RUA ALZIRA PINTO, CONFORME TERMO DE 
COMPROMISSO – PAC2 Nº. 6764/2013. 
 
Objeto do Aditivo: 
Prorrogação do Prazo de Execução até o dia 21/06/2019.  
Prorrogação do Prazo de Vigência até o dia 21/06/2019.  
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato 
Originário permanecem inalteradas e em pleno vigor.  
 
Foro: 
CANTAGALO – PARANÁ 
 
 
JAIR ROCHA DA SILVA 
Prefeito Municipal  
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CONTRATO N.º  27/2015 
PREGÃO PRESENCIAL 08/2015 
4º  TERMO ADITIVO  
PRAZO 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
DE 18 DE DE ZE MBR O DE  2018. 
 
CONTRAT ANT E: 
MU NI CÍP IO DE CA NT AGA LO  
 
CONTRAT ADA: 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES ESTAGIOS-CIN 
CNPJ:  03.233.240/0001-24 
 
OBJ ET O DO CO NTRAT O:  
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS  PARA ESTUDANTES  DO ENSINO MÉDIO,  TÉCNICO OU SUPERIOR,  
REGULARMENTE MATRICULADOS  E EFETIVAMENTE FREQUENTANDO OS 
RESPECTIVOS  CURSOS,  EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO CONVENIADAS COM A 
ENTIDADE CONTRATADA E INDICADAS PELO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR,  A FIM 
DE EXERCER ATIVIDADES  SUPERVISIONADAS  NAS DIVERSAS AREAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUICIPAL.  
 
OBJ ET O DO T ERM O ADI TIV O:  
FI CA AL T ER ADO O CO N TR A TO N º .  27/2015 C EL EBR ADO E M 26 DE FEV ER E IR O  DE 2015 EM 
ESP E C IAL A  CL ÁU SU LA QU AR TA,  P R OR R OG AND O O P R AZO D E V IGÊ NC I A P AR A MAI S 12 (DO ZE) 
ME SE S,  T ENDO EM VI S TA ,  O  IN TER ES SE DA S P AR T ES NA EXE CU ÇÃ O D O OB J ET O.  
 
VI G ÊNC IA DO CON TRAT O:  INÍ CI O DIA 02 DE JA NE IR O DE 2019 E T ÉR M INO D IA 01 DE JANE IR O 
DE 2020.  
 
AS DE MAI S C LÁU SU LA S E  COND IÇ ÕE S  P R EV I STA S NO CON TR A TO OR IG INÁ R IO P ER MAN EC EM  
INA LT ER ADA S E E M P L E NO V IGOR .  
 
FORO: 
CANTAGA LO  – PAR ANÁ 
 
 
 
JAIR ROCH A DA SILV A  
PR EF E IT O MU N IC IP AL  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND

Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP     85390-000
CNPJ: 95.587.622/0001-74     -     Fone: (42)      3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==================GABINETE DO PREFEITO==================

DECRETO N.º 0187/2018

SÚMULA: Estabelece  Ponto  Facultativo  e

Férias  coletivas  nos  Setores  da

Administração  Pública

Municipal.

O  Prefeito  do  Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas

atribuições legais especialmente as conferidas no Artigo 90 Inciso V da Lei Orgânica

Municipal.

DECRETA.

Artigo 1.º - Estabelece RESCESSO no dia 20/12/2018, devido a Confraternização aos

servidores municipais.

Artigo 2.º - Estabelece RECESSO do dia 24/12/2018 à 31/12/2018.

Artigo 3.º - FÉRIAS COLETIVAS do dia 02/01/2019 Á 31/01/2019.

Artigo 4.º - Não haverá expediente nos setores da Administração Pública Municipal.

Salvo os serviços considerados essenciais, (Saúde, Coleta de Lixo, Detran, Tributação

etc) que serão determinados pelo Departamento de Administração para que não haja

prejuízo à população.

 Artigo 5.º - No dia 21/12/2018 haverá expediente normal.

Artigo  6.º -  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 17 de dezembro de 2018.

NEIMAR GRANOSKI
Prefeito Municipal

Município de Virmond
Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

===============GABINETE DO PREFEITO==================

PORTARIA 147/2018.

SUMULA: Concede Férias aos Servidores Públi-
cos Municipais. 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais,

RESOLVE

Artigo 1º. – Conceder férias no período de 17/12/2018 Á 31/12/2018 referente ao ano
de 2018 para a servidora GIULIANI KELLY DANCZUK.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 11 de dezembro de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

Município de Virmond
Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

===============GABINETE DO PREFEITO==================

PORTARIA 148/2018.

SUMULA: Concede Férias aos Servidores Públi-
cos Municipais. 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais,

RESOLVE

Artigo 1º. – Conceder férias no período de 17/12/2018 Á 26/12/2018 referente ao ano
de 2018 para a servidora ELAINE APARECIDA CLARO.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 17 de dezembro de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

A Companhia  de  Saneamento  do  Paraná  torna  público  que  celebrou  com  o  município  de
NOVA TEBAS, o Contrato de Programa nº 182/2018, para Prestação de Serviços Públicos
de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário, com exclusividade e por dispensa de
licitação  nos  termos  do  artigo  24,  inciso  XXVI  da  Lei  8.666/93,  conforme  as  seguintes
condições:  Prazo: Trinta  (30)  anos,  prorrogáveis;  Início: 14/12/2018;  Lei  Municipal

Autorizativa Nº 735/2017, de 28/08/2017; Metas: - Manter o Índice de Atendimento por Rede
de Abastecimento de Água – IARDA em cem por cento (100%), da população urbana da sede
do Município, durante toda a vigência do Contrato.

Curitiba, 14 de Dezembro de 2018.
Ricardo José Soavinski

Diretor-Presidente da Sanepar.

EXTRATO DE CONTRATO

A Companhia  de  Saneamento  do  Paraná  torna  público  que  celebrou  com  o  município  de
SANTA MARIA DO OESTE,  o  Contrato de Programa nº 185/2018, para Prestação de
Serviços Públicos de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário, com exclusividade e
por dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso XXVI da Lei 8.666/93, conforme as
seguintes condições: Prazo: Trinta (30) anos, prorrogáveis; Início: 13/12/2018; Lei Municipal

Autorizativa Nº 491/2017, de 12/12/2017; Metas: - Manter o Índice de Atendimento por Rede
de Abastecimento de Água – IARDA em cem por cento (100%), da população urbana da sede
do Município, durante toda a vigência do Contrato.

Curitiba, 13 de Dezembro de 2018.
Ricardo José Soavinski

Diretor-Presidente da Sanepar.

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJ EIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul,  nº  2122,  Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148 
__________________________________________________________________________________ 

 
 

 
DECRETO Nº 198, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 
 

SÚMULA: Institui Grupo Técnico permanente para 
acompanhar e orientar as ações previstas no Plano Diretor 
do Município de Nova Laranjeiras e dá outras providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 Considerando o disposto no art. 182, da constituição Federal, que estabelece que a politica 
de desenvolvimento urbano tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais 
da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes, mediante diretrizes especificas.  
 
 Considerando que a Lei nº 10.257, de 10 julho de 2001 (Estatuto da cidade), no § 3º do art. 
40, determina a revisão do Plano Diretor, pelo menos, a cada 10 anos, e que no § 4º do mesmo 
artigo garante a participação popular, a publicidade e transparência no processo de elaboração e 
desenvolvimento do Plano Diretor; 
 
 Considerando a necessidade do trabalho de acompanhamento técnico no processo de 
Desenvolvimento das ações previstas no Plano Diretor.  
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - É instituído Grupo Técnico Permanente com a finalidade de contribuir com os 

trabalhos de atualização e desenvolvimento do Plano Diretor de Nova Laranjeiras para: 

Paragrafo único. Cabe a SECRETARIA PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS, a coordenação geral do Grupo e a Organização técnica dos trabalhos. 

Art. 2º - Integram o Grupo Técnico Permanente para atuarem, sem prejuízo das demais 

atribuições do cargo que ocupam: 

I. A SECRETARIA PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, por meio dos 

representantes a seguir:  

 

a) Engenheiro Civil: Everton Tiago Pinto – Coordenador da Equipe. 

b) Secretário de Planejamento, Obras e Serviços Públicos: Tarllis Petró. 

c) Oficial Habitacional: Emerson Nairnei. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJ EIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul,  nº  2122,  Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148 
__________________________________________________________________________________ 

 
 

d) Diretor do departamento de gestão e convênios: Samir Ribeiro. 

 

II. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 

 

a) Secretario de Agricultura, meio ambiente e desenvolvimento econômico: Victor Luiz 

Zago. 

b) Engenheiro Agrônomo: Pétterson Vinicius Pramiu. 

 

 

III. SECRETARIA DE FINANÇAS: 

 

a) Secretario de finanças: Sandro Veroneze 

b) Técnico em Contabilidade: Gerson Silva 

c) Auditora Fiscal: Vanessa Alaine Zankanol  
 

IV. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

a) Secretário de Administração: Osvaldino Mendes Turatto 

b) Procurador Jurídico: Samuel de Lima 

 

V. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

a) Secretária de Educação: Jucimari Perger Dambroski 

b) Professora: Sirlei Olkoski 

 

VI. SECRETARIA DE SAÚDE 

 

a) Secretária de Saúde: Eroilda Alves de Oliveira 

b) Enfermeira: Sarah Nayane da Rosa 

 

VII. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

a) Secretário de Assistência Social: José Luiz Wittmann. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJ EIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul,  nº  2122,  Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148 
__________________________________________________________________________________ 

 
 

b) Assistente Social: Raquel Bones dos Reis 

§ 1º Cabe ao Secretário de Finanças, Secretário de Meio Ambiente e Secretário de Planejamento 

a coordenação dos seguintes eixos temáticos:  

 

1. Fiscal e governança; 

2. Meio Ambiente; 

3. Mudanças Climáticas;  

4. Desenvolvimento territorial;  

 

§ 2º Os coordenadores dos Eixos temáticos deveram indicar substitutos escolhidos dentre os 

integrantes do Grupo Técnico para atuarem em suas eventuais ausências.  

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

 
                    
 
 
 
 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2018/PMEAI 
 

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-
se regularmente desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que 
deu ensejo à instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, em 17 de dezembro de 2018. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2018/PMEAI 
 

 Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 002/2018, de 
03/01/2018, ADJUDICO os objetos constantes no Pregão Eletrônico nº 057/2018/PMEAI, cujo 
objeto é a aquisição de materiais de consumo, de equipamentos/material permanente e à contratação de 
serviços - diversos, com recursos oriundos do “VIGIASUS 2018 – Programa de Qualificação das Ações de 
Vigilância em Saúde”, através da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, às seguintes empresas: 

 
a) INFO QUEDAS INFORMÁTICA LTDA -ME, CNPJ/MF sob nº 03.629.033/0001-93, da cidade 

de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, nos Lotes nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 
13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 31, 41, 42, 44, 45, 46 e 47, com o valor total global de R$ 
21.972,07 (vinte e um mil novecentos e setenta e dois reais e sete centavos); 

b) CENTRO OESTE COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ/MF sob 
nº 73.334.476/0001-32, da cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no Lote nº 40, com o valor total 
global de R$ 11.362,90 (onze mil trezentos e sessenta e dois reais e noventa centavos); 

c) ADILVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, CNPJ/MF sob nº 10.498.189/0001-48, da 
cidade de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, nos Lotes nº 10, 14, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 
34, 35, 36, 38 e 43, com o valor total global de R$ 19.965,78 (dezenove mil novecentos e 
sessenta e cinco reais e setenta e oito centavos); 

d) N A FERREIRA SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - ME, CNPJ/MF sob nº 
20.915.722/0001-83, da cidade de Maringá, Estado do Paraná, no Lote nº 24, com o valor total global 
de R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco reais). 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 17 de dezembro de 2018. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND

Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP     85390-000
CNPJ: 95.587.622/0001-74     -     Fone: (42)      3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==================GABINETE DO PREFEITO==================

DECRETO N.º 0187/2018

SÚMULA: Estabelece  Ponto  Facultativo  e

Férias  coletivas  nos  Setores  da

Administração  Pública

Municipal.

O  Prefeito  do  Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas

atribuições legais especialmente as conferidas no Artigo 90 Inciso V da Lei Orgânica

Municipal.

DECRETA.

Artigo 1.º - Estabelece RESCESSO no dia 20/12/2018, devido a Confraternização aos

servidores municipais.

Artigo 2.º - Estabelece RECESSO do dia 24/12/2018 à 31/12/2018.

Artigo 3.º - FÉRIAS COLETIVAS do dia 02/01/2019 Á 31/01/2019.

Artigo 4.º - Não haverá expediente nos setores da Administração Pública Municipal.

Salvo os serviços considerados essenciais, (Saúde, Coleta de Lixo, Detran, Tributação

etc) que serão determinados pelo Departamento de Administração para que não haja

prejuízo à população.

 Artigo 5.º - No dia 21/12/2018 haverá expediente normal.

Artigo  6.º -  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 17 de dezembro de 2018.

NEIMAR GRANOSKI
Prefeito Municipal

Sicredi Grandes Lagos inaugura 
no dia 21 agência em Laranjal

Será a primeira 
instituição 
financeira 
cooperativa a 
se instalar no 
município com 
pouco mais de 7, 2 
mil habitantes

A agência terá 181 metros quadrados e ficará localizada na Avenida 
Paraná, próximo à Paróquia São Pedro Apóstolo

assessoria

O Sicredi por meio 
da Cooperativa 
Sicredi Grandes 

Lagos PR/SP, inaugura na 
sexta-feira (21) uma agên-
cia no município de Laranjal. 
A agência terá 181 metros 
quadrados e ficará localiza-
da na Avenida Paraná, pró-
ximo à Paróquia São Pedro 
Apóstolo. Com a inaugura-
ção da agência de Laranjal, 
a Cooperativa completa seu 
mapa de atuação no Paraná 
atingindo os 15 municípios, 

com 16 agências, conside-
rando que a sede da coo-
perativa, em Laranjeiras do 
Sul, possui duas agências de 
atendimento. 

“Com a abertura da nova 
agência esperamos levar 
atendimento de excelência 
para a população de Laran-
jal e atender as demandas 
financeiras relacionadas 
principalmente a crédito, 
poupança, investimentos, 
pagamentos e recebimen-

tos”, ressalta o presidente 
da Sicredi Grandes Lagos 
PR/SP, Orlando Muffato.  

A viabilidade da agência 
e a decisão ocorreu depois 
de muitas reuniões com li-
deranças da comunidade e 
análises da cooperativa. A 
cerimônia de inauguração 
da agência do Sicredi em 
Laranjal está marcada para 
as 9h30. Os associados da 
região e a população estão 
convidados a participar.

Alep terá o humorista Estacho entre 
os mais de 40% dos novatos

A Assembleia Legislativa 
do Paraná (Alep), terá mais de 
40% das 54 cadeiras renovadas, 
com estreantes na casa legislati-
va em 2019. Entre eles, Rodrigo 
Tiustik Venek, com 29 anos é 
mais conhecido como humoris-
ta “Estacho”, eleito com 43.088 
votos. Natural de Turvo, no Cen-
tro-Oeste do Estado, possui mais 
de 310 mil inscritos no canal de 
Youtube. O seu personagem hu-
morístico está baseado num pro-

dutor rural, colono, com sotaque 
regional. Falando exclusivamen-
te ao Jornal Extra Guarapuava, 
ele se define como um menino 
simples do interior, que tinha um 
sonho, fazer algo diferente, algo 
que fugisse dos padrões, que era 
transformar sua imaginação em 
realidade. Viu na internet a porta 
de entrada para que seu sonho 
se tornasse realidade e quando 
todos o chamavam de louco por 
fazer o que ninguém fazia, ele 

via ali ainda mais motivação para 
continuar em busca do que mais 
sonhava.

“Me considero um jovem 
sonhador, mas agora com um 
sonho muito maior. Não quero 
ser o melhor, mas sim estar, entre 
os melhores do Brasil e do mun-
do, em tudo no que busco fazer”, 
reiterou. Além de ser estreante, 
o deputado estadual Estacho 
também foi o mais votado pelo 
Partido Verde (PV).


